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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 175

READMISSÃO  DOS  GREVISTAS.  "Indefere-se.  A  matéria  não  comporta  solução
prévia em sede de dissídio coletivo, já que implica verificar a existência de abusividade
ou não de greve".

(DJMG 13/09/1991)
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